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Apresentação 

E
ste livro é para ser lido por todos aqueles que preten-

dem aumentar a utilidade da auditoria ambiental, seja 

de conformidade legal, de sistema de gestão ambiental ou de 

tantos outros tipos. 

A auditoria de conformidade legal compulsória foi insti-

tuída de forma pioneira no Brasil no estado do Rio de Janeiro 

pela Lei Estadual nº 1898, de 26 de novembro de 1991, que dis-

pôs sobre a realização de auditorias ambientais, ou seja, antes 

mesmo da publicação da norma ISO 14001, que surgiu apenas 

cinco anos depois. A Lei da Auditoria foi regulamentada pela 

FEEMA, atual Instituto Estadual do Ambiente (INEA), por meio 

da Diretriz Técnica – DZ 056, em 1996. Essa auditoria objetiva ser 

uma ferramenta valiosa do sistema de licenciamento ambiental 

que, por sua vez, é um dos instrumentos da Política Nacional de 

Meio Ambiente. A lei foi rapidamente replicada em vários esta-

dos brasileiros e o sucesso de cumprimento, depois de aprovada, 

deve-se a muitos fatores, como a cobrança de realização pelo 

órgão ambiental. A DZ 056 foi revista e atualizada pela Resolu-

ção no 21, de 2010, da Comissão Estadual de Controle Ambien-

tal (CECA), e contou com vários representantes da sociedade. E, 

principalmente, essa lei “pegou” porque os benefícios de uma 

auditoria ambiental bem-feita trazem resultados positivos para 

todos: o Estado, os empresários e a sociedade. 

Luiz Carlos De Martini e Geraldo Fontoura possuem ampla 

experiência neste assunto, lapidada em muitos anos de gestão 

ambiental na indústria, auditando e lecionando para as novas 

gerações. Portanto, você encontrará neste livro informações, 

métodos, ferramentas e dicas valiosas para melhorar a sua au-

ditoria ambiental, seja você auditor, auditado, colega de órgão 

ambiental	ou	futuro	profissional	da	área	ambiental.

Antônio Carlos Freitas de Gusmão

Professor, Químico e Analista Ambiental do INEA
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Capítulo 1

A Auditoria Ambiental com Valor

“O que vemos depende principalmente 

do que procuramos”

Jonh Lubbock

A
ssunto	Confidencial”,	alertava	o	relatório	de	auditoria	

ambiental realizado pela equipe norte-americana da 

Union Carbide sobre as condições de segurança da fábrica de 

Bhopal,	Índia,	incluindo	manutenção	corretiva	deficiente	e	“um	

sério potencial para a soltura em grande escala de materiais tó-

xicos”.	Datado	de	maio	de	1982,	o	relatório	identificou	os	erros	

com uma antecedência de dois anos e meio, que teria sido um 

tempo	 suficiente	 para	 que	 ações	 corretivas	 tivessem	 sido	 im-

plantadas. As consequências já são sabidas: o maior desastre da 

indústria química aconteceu em 3 de dezembro de 1984, com o 

vazamento de metil isocianato (MIC) para a atmosfera na fábrica 

de agrotóxicos da Union Carbide India Ltd (de 50,9% da Union 

Carbide Corporativa e 49,1% do governo da Índia). Morreram 

3.800	pessoas	e	200	mil		pessoas	ficaram	feridas.

Não é demasiado o esforço em compreender que a atuação 

adequada deve ser focada na causa do problema e não na sua 

consequência. Para isso, é preciso que o problema seja conhe-

cido para que possa ser eliminado, e a auditoria ambiental é a 

ferramenta	ideal	para	que	os	erros	sejam	identificados.

Passamos para o ano de 2024.  O banco de dados de uma 

empresa especializada em coletar e disponibilizar a legisla-

ção ambiental brasileira aplicável1 em nível federal, estadual e 

municipal possuía uma coletânea de legislação ambiental com 

56.078 itens federais (União), 2.968 do estado do Rio de Janeiro 

e 1.319 do munícipio do Rio de Janeiro, totalizando 60.362 diplo-

mas legais (leis, portarias, diretrizes, resoluções, normas etc.) re-

1 É a série de requisitos legais que podem ser relacionadas com as atividades desen-

volvidas	pela	organização.	Esses	requisitos	devem	ser	identificados,	acompanhados	

e atendidos pela organização.

“
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lacionados apenas com o assunto “meio ambiente” e aplicáveis 

a um único município brasileiro. E o inventário de legislação é 

extremamente dinâmico, com uma taxa média aproximada de 

cinco novos diplomas legais promulgados por dia.

Felizmente, para o gestor ambiental de uma empresa, a 

maior parte dos diplomas legais não é aplicável à sua atividade, 

pois esse número engloba toda a legislação ambiental, incluindo 

temas	específicos	e	não	aplicáveis	a	 todos	os	empreendimen-

tos, como animais ameaçados de extinção, jardins de Burle Marx 

tombados e outros. Mas um gestor ambiental de uma indústria 

de médio porte tem, em média, 500 diplomas legais aplicáveis 

ao seu negócio e necessita dispor de recursos para atendê-los 

integralmente. Além de conhecer os novos diplomas aplicáveis, 

o gestor ambiental deve demonstrar o seu cumprimento.

O grande número de diplomas legais tem provocado a ocor-

rência de diversas infrações cometidas pelas empresas pelo não 

cumprimento da legislação ambiental, por vezes em função do 

seu simples desconhecimento. Desconhecer a lei, contudo, não 

serve de atenuante, pois o responsável por uma atividade, pro-

duto ou serviço com impacto ambiental2 potencial tem como 

ônus conhecer a legislação ambiental aplicável ao seu negócio.

A demanda por novos diplomas legais iniciou de forma 

mais intensa a partir da década de 1970, quando houve o incre-

mento exponencial de leis ambientais, tanto em número quanto 

em complexidade de aplicação.

Até a década de 1960, a legislação ambiental brasileira se 

concentrava na proteção de recursos naturais renováveis, sem 

considerar, como propôs a Conferência das Nações Unidas sobre 

o Meio Ambiente Humano, realizada em Estocolmo, em 1972, a 

interdependência deles com o todo.  A mudança dessa aborda-

gem começou a ocorrer em 1973 com a criação, no nível federal, 

da Secretaria Especial do Meio Ambiente (SEMA) e a edição dos 

decretos	n°	1.413/1975	e	n°	76.389/1975,	que	definiram	as	medi-

das de prevenção e controle da poluição industrial. Tais decretos 

repassaram aos estados e aos municípios a atuação sobre os as-

2	Modificação	no	meio	ambiente,	tanto	adversa	como	benéfica,	total	ou	parcialmente	

resultante dos aspectos ambientais de uma organização. (Norma ABNT NBR ISO 

14001).
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suntos relacionados com o meio ambiente, autorizando a cria-

ção de sistemas de licenciamento ambiental para a instalação 

e o funcionamento de atividades potencialmente poluidoras. A 

partir desse momento houve uma ampliação exponencial da le-

gislação ambiental brasileira.

Hoje, existem milhares de diplomas legais ambientais. Esse 

é	um	dos	fatores	influenciadores	que	impulsionaram	a	variável	

ambiental para um destaque crescente na gestão dos negócios. 

Esse	cenário	será	cada	vez	mais	 influenciado	pela	opinião	pú-

blica que exerce um papel decisivo na melhora do desempenho 

ambiental ao exigir novas políticas públicas, que por sua vez im-

pulsionam	a	criação	de	legislação	específica.

Em função dos fatos apresentados, as empresas vêm ado-

tando práticas compulsórias e voluntárias que promovem a ges-

tão ambiental e criam condições propícias para a melhoria do 

desempenho ambiental. Como exemplos, temos as auditorias 

ambientais compulsórias previstas em leis federais e estaduais 

e também o modelo de Sistema de Gestão Ambiental (SGA) vo-

luntário, proposto pela Norma ABNT NBR ISO 14001.

A auditoria ambiental é uma ferramenta valiosa que auxilia 

a empresa a adequar-se à legislação ambiental aplicável, a de-

terminar	a	eficácia	do	SGA	implantado	(registrando	os	aspectos 

ambientais3 negativos e positivos do sistema sobre o meio am-

biente) e conhecer seu desempenho ambiental.

A auditoria ambiental é um processo interativo entre o au-

ditor	e	o	sistema	auditado	que	visa	a	identificar	as	variáveis	que	

interferem no desempenho ambiental da organização, incluin-

do os potenciais impactos ambientais e a legislação ambiental 

aplicável.

A ferramenta “auditoria ambiental” começou a ser mais di-

fundida após a ocorrência da série histórica de acidentes am-

bientais, cujo maior destaque foi o desastre com vazamento de 

metil isocianato em Bhopal, citado anteriormente, quando as 

empresas	transnacionais	intensificaram	as	auditorias	em	suas	

fábricas instaladas em diversas partes do mundo para a avalia-

ção de seus desempenhos ambientais.

3 São elementos das atividades, produtos ou serviços de uma organização que 

interage ou pode interagir com o meio ambiente. (Norma ABNT NBR ISO 14001).
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No Brasil, a auditoria ambiental legal, também conhecida 

como auditoria ambiental compulsória, realiza a avaliação sis-

temática	das	atividades	da	empresa,	conduzida	para	identificar	

os riscos existentes e os riscos potenciais e a conformidade com 

diplomas legais. Esse tipo de auditoria vem passando a ser legal-

mente exigida por órgãos governamentais de controle ambien-

tal de diversos estados como instrumento legal para o apoio à 

fiscalização	dos	órgãos	governamentais	de	controle	ambiental.

A	auditoria	ambiental	 legal	brasileira teve	 início	em	1991,	

no estado do Rio de Janeiro, por meio da Lei Estadual n° 1898, 

de	26/11/1991,	que	dispôs	sobre	a	realização	de	auditorias	am-

bientais e que foi regulamentada pelo Decreto n° 21470-A, de 

5/06/1995.	Ao	 longo	do	 tempo,	outros	estados	brasileiros	 tam-

bém sancionaram	leis	sobre	a	realização	de	auditoria	ambiental	

compulsória,	 tais	 como:	 Espírito	 Santo	 (Lei	 Estadual	 4802/93);	

Rio	Grande	do	Sul	(Lei	Estadual	11520/00);	e	Goiás	(Lei	Estadual	

nº	20.694/19	e	Lei	Estadual	nº	20.773/20).	No	nível	federal,	a	Reso-

lução	CONAMA	306/02	regulamentou	a	realização	de	auditorias	

ambientais	bienais	compulsórias	em	refinarias,	plataformas	de	

petróleo e instalações portuárias.

Por outro lado, a auditoria ambiental voluntária demonstra 

que a organização tem um sistema de gestão ambiental com-

patível com os requisitos da norma ABNT NBR ISO 14001 e que 

pode ser divulgada para toda a sociedade, e é realizada por em-

presas	 certificadoras	 reconhecidas	 internacionalmente	e	acre-

ditadas4 pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tec-

nologia (INMETRO).

Algumas organizações relutam em realizar auditorias am-

bientais com auditores competentes, principalmente as compul-

sórias, alegando custos elevados, riscos de multas e os custos de 

adequação	dos	desvios	identificados.	Porém,	os	maiores	benefícios	

da auditoria ambiental são determinar a adesão da organização 

aos	requisitos	ambientais	aplicáveis	e	identificar	as	oportunidades	

de melhoria para se alcançar um melhor desempenho ambiental.

4 A acreditação é o reconhecimento formal da competência dos Organismos de 

Avaliação	da	Conformidade	(OAC)	para	atender	requisitos	previamente	definidos	e	

realizar	suas	atividades	com	confiança. É	uma	ferramenta	estabelecida	em	escala	

internacional	para	gerar	confiança	na	atuação	das	organizações.	(INMETRO)
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As organizações que resistem em realizar a auditoria am-

biental (voluntária ou compulsória) ignoram que ela pode evitar 

custos elevados de longo prazo, tais como os relacionados com:

	riscos para a saúde  dos empregados e da comunidade 

vizinha, provocados por efeitos toxicológicos de produ-

tos e resíduos;

	a perda do valor da propriedade em função da conta-

minação do solo e das águas subterrâneas por produtos 

e resíduos, cujos custos envolvidos para a recuperação 

normalmente são subtraídos do valor da propriedade;

	as ações judiciais movidas por partes interessadas5 que 

se julgam prejudicadas pelas atividades desenvolvidas 

pela	organização	e/ou	pelos	seus	impactos	ambientais;	e

	a perda de credibilidade de toda a organização perante 

as partes interessadas, caso sejam percebidas falhas na 

sua atuação, bem como a omissão ou a manipulação de 

dados e resultados.

Há situações, e não são poucas, em que empresas de grande 

porte julgam-se em total conformidade legal e, ao passarem por 

uma auditoria ambiental e serem informadas das não conformi-

dades6 legais, constatam que, na realidade, elas simplesmente 

ignoravam que tinham problemas. Ou seja: conviviam com os 

problemas e os riscos que poderiam afetar a sua imagem e gerar 

multas por não terem conhecimento da existência deles.

São, portanto, inequívocas as vantagens da adoção da práti-

ca de realização periódica de auditoria ambiental. Outros fatores 

que reforçam a importância dessa prática são:

	preparar	a	empresa	para	 inspeções	de	fiscalização	dos	

órgãos de controle ambiental, reduzindo-se a probabili-

dade de multas pela oportunidade, durante a auditoria, 

da	identificação	e	correção	dos	problemas;

	promover	a	contínua	identificação	e	avaliação	da	legisla-

5 Pessoas ou organizações que podem afetar, ser afetadas ou se perceberem afetadas 

por uma decisão ou atividade. Exemplos: clientes, comunidade, fornecedores, 

regulamentadores, organizações não governamentais, investidores e funcionários. 

O termo em inglês é stakeholders. (Norma ABNT ISO 14001)

6 É o não atendimento de um requisito. (Norma ABNT ISO 14001)
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